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CONTRATAf{TE: eârnara MumlaipaÊ de Senador Formpeu, pes§oa jurídica de dlreito público
interno, sediada na Rua Frofessor Cavalcante, nü 635, Fátima, Senador Fornpeu/CE, inscrita no
CI{PJ sob o l',Jo 06.741.67210CIü1-34, representada neste ato por seu Presidente, SenhorÂbidEas
Serafim do CI Filho, Ordenador de Despesa do Orgão.

C0NTRATADA: fivlARlA DE FÁTle'lA §ILVA ãMAR.GE[-!N6 E ôlA LTDA, pes§oa jurídica de
direito privado, sediada à Rua Franciscc França Cambraia, 396 - Centro - §enador Fonrpeu -
Ceará., CEF 63.6CI0-0ü0, inscrita no CNPJ sob o n" 73.346"421/0CI0'l-42, representado neste
ato, pela Sra. [\tlaria de Fátima Silva [tfiarcelino, portadora do CFF no ü14.475.673-07.

Pelo presente instrumento contratual daeüNTRATAÇÃü DE ÉMPRESA PARA PRE§"r'AR
SERVIçOS DE INTERT.IET CÕM 50CI MPBS PARA ATENDER A pEMAÍ{DA üA CÂMARÂ
MUhIICIPAL üE SENADOR PÕfti,PEU - CE, a eârnara Munielpal de §emador Í:onnpeu
eRfrARlA DH FÁTEMA SILVÂ MARÜHt§NÕ Ê CiA LTDA, têm justo * contratado entre si o qure

adiante sêgue, nos terrnos e condiçÕes rjas Cláusulas abaixo transcritas:

cLÁr.,!§ur-A PRIMÉrRA * mA FUhtüAMtrNTAÇÃO UreAU
1.2- A presente contnatação tern porfundarnento legal o inciso li do art. 24 da Lei 8.66ô/93 e
suas posteriores alterações

CLÁUSULA §EGIjNDÀ- #Õ ÜEJETü
2.1. C presente instrurner:tn conti"atuai tenr p*r objeto exclusiv'amente aCOil.ITRATAÇÃC DE
EI\íPRESA PARA PRESTAR §ERVIÇOS DE INTERhIET COilrl 5ü0 ildlPES PARA ATEI§DER A
DEÍVIAÍ.,IDA DA CÂnfiARA ruiUil\XiCIPAL DE SEI\iADCR PCil/ll3EU - CE, no período ',l1 de janeiro

de 2021 a 31 de dezembro de 202"1.

cLÁt,sulA TERGEIR& * üA FÕRMA BE EXHCUÇAü DÕ§ §ERVIÇÜS
3.1- A CCNTRATADA se obriga a executar, no regir-ne de execuição indireta.

cLÁusut* Qu§ARTA mÕ pREÇÕ, ÜAS ÜONru§ÇÕH§ mE PAGA&#EruTe, *A
ATI.,'ALIZÂÇÃÕ ffi O N ETÁR§A E D§ RÉ4"3 ti §TAÍVI E ruTO
4.1- A CONITRATADA receherá a títuio de pagarniento, o valor mensal de R$ 383,00 (trezentos e

oitenta e três reais) totalizando o valor global de R$ 4.596,CICI (quatro rnil quinhentos e noventa e

seis reais), a serem pagos até o 5o (uuinto) dia uti! do mês subsequente ao da realizaçãc dos
senviços, através de débito autornátics err 6ünta ou cheque administrativo.
4.2- A Cârnar^a h,iiunlclpal se reserua r"ro direito de canceiar o presente Contrato no todo oLi erít
parte, de acordo com âs condiçÕes estabelecidas na iegisiação pertinente, assire corno reduzir
ou aurnentar respeitados os lirnites de ?5% §ern qLiÉ caiba ac Contratacic * dire:to <Je

reclamação ou indenizaçãu.
4.3 O presente corrtrato é inreajustáve!
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R.wa Frafessar Csvwlewwle, 635, Fáíimwu §enudor Foruapeu - Ce{§rá

6i,3"60ú-A86 - {$8} 3449-Í235 - {NPJ: 06.741"672/08ül-34

CCIntrãtü,,dê pnestação Ce qí3nrlÊi.iq

Ü&rna ra-',M,ur*i cipal
DE FATIMA §ILVA

I

de §*nador Fonrpeu e tulARlA
&f,ARCELINO E CIA LTDÂ, cujo

o ob.jetn .é- a CCNÍRATAÇÃ,O DÉ Eit4FRES*

fr



T$TAffiü ffitr ffflAft$"

ffiAMAr{A MffiffiEilãPAâ" ffiE §TruAffiffiffi Pffih,{F FE§E--o
t,

t

.*'

CLÁUSULA G€."§[NTA- MO PRAZO
5.1 - O presente Contrato terá duração de '12 (doze) meses, iniciando-se ern t,9 de.§anelrc de
2021 e térn'rEno ern 3'! de dezernbro de 2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse das
partes, por sucessivos e iguais perÍodos, respeitadas as condiçÕes estipuladas no Ari. 57 da Lei
No 8.666/93.

cLÁusuLA §ÊxrA - DA DorÂÇAo ÕRÇAnxENTÁRrA E oRrGE§M Düs REeLlR§os
6.1 - As despesas decorrentes do pnesente Contrato correrão à conta da dotação orçamentárla
0101.0'1.03'!.Güü1.20CI1/3.3.90.40.00 Desenvolvimento e tulanutenção das Ativicades
Legislativas/ Serviço Tecnologia lnforn'ração/ Comunicação, com rêoilrsos provenientes dos 30%
do Duodécimo da Câmara N/lunicipal de Senador Fr:nnpeu.

cLÁusuLÂ saânms - DAs ütsRrGAÇÕEs mns pARTffi§
7.1- Obrigam-se Contr"atante e CCINITRATADCI a cunnprir fieirnrente os regrarnentos
discriminados poreste contrato e as l\orrnas estabelecidas na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda
à:

CONTRATANTE
a. Colocar à disposição do CCINJTRATAüC todos os dacios, docui"nentos e materlais

necessários para a perfeita execução dos serviços contratados"
b. Efetuar o pagarnento na Íorrna convencionada na clánsula quarta desta avenÇa;
c. A contratante, através do seu ordenador de despesa, e a única responsável peics atos

da gestão administrativa que sejam praticados, limitando-se o CCII.JI-RATADC a
responsabilidade técnica dos serviços prestados.

CONTRATAffiA

a. [Vlanten durante toda a execução Co Contrato, em cornpatibilidade corn as obrigações
assumidas no ato da assinatura do mesrno, bem corno a manter as rnesmas condições
de qualificação e habllitaç&o exigidas no processo de contnatação direta;

b. Executar o objeto do Contrato, obeciecendo à legislação vigente, inclusive seguindo as
lnstruções firlormativas do Tribirnal de Contas dos IVIunicípios, cumprindo os prazos
previstos, além de pautar-se dentro dos princípios contidos na Lei 12.16ü, de ü4 de
agosto de 1993 (Lei OrEânica do Tribunalde Contas dos lViunicípios);

c. Executar os servlços discriminados na Cláusula Segunda, com a utilização de pesscai
habilitado ou mediante servíÇos c{e tereeiros sob sua inteira nesponsabilidade;

Rwa Praf,essor Ccavalcww§e, 6350 Ft§titwct, Senudor Powspeís - Cearú
63.6úú-$$8 - {88} 3449-tzss * CNP"{: $6"74i"672/&$$1-34
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con{TRATAÇÃC DE ETMPRESA
PARA PRESTAR SERVIÇCS DE
INITERF,IET COI\I 4OO TMPBS PARA
ATENDER A SEDE DA CÂIVIARA
fi/IJI{ ICIPAL DE SEI\JADCR FÕh.4PELJ

f- r:

fldês t1 RS 300,00 R$ 3.600,00

coNiTRATAÇÃO DE ETT.qPRESA

PARA PRESTAR §ERVIÇC§ DE
INTERNET COful ,XOÜ &IIPB§ FARA
ATEI.{DER A DEXMANDA DÜ
PROCCN, JUNTO A. CÂIMARA
IUUI.JIC!PAL DE SEI.üADOR POIV!PEU
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d. Será a única responsável peia metodologia de trabalho implanta rviço da
contratante, que se obriga a colocar à disposição êm tempo hábil, os elernentos
necessários que, direto ou indiretarnente, tenham intenferência nos serviços a serem
executados;

e. lVlanter sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, em
decorrência dos serviços objeto do presente Contrato;

CLAÚSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO
8.1- O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de
quaisquer situações descritas no artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que providenciada a
regularização no prazo de 05(cinco) dias úteis"
8.2- A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicacla, a rescisão do contrato,
sem prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensalidade, a suspensâo da
prestação dos serviços pela CONTRATADA até sua normalizaçáo.

c t-A u s u LA ÍriofrJÁ- DA s sÁ Nç o cs e a m t tgrs trRA ríyA s
9.'1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assurnidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADO, as seguintes sanções:
a)Advertência;
b)l\tlulta:
b.1) t\llulta de 10 o/o (dez por cento), sobre o valor do contrato, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados da data
de notificação íeita pela Cânnara tVlunicipal de Senador Ponnpeu;
b.2) lMulta de 't0% (dez por cento) pelo não curnprimento de cláusula ou condição prevista no
contrato aplicável sobre o valor apurado para pagâmento no nnês em que sÊ verlfique a
ocorrência faltosa;
b.3) h/lulta de 0,3% (três decimo por cento) ao dia até o trigésimo dia cle atraso, por entrega não
realizada,
b.4) Os valores das multas referidas neste item serão descontadas "ex-officio" da i-ICITANTE
VENCEDORA, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatuna de credito em seu favor
que mantenha junto a Cârnara Municipal de Senador Pornpeu, indepcndente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajuciicial.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedin^rento de contratar corn a
Administração por prazo náo superior a O2(dois) anos.
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

cLÁsuLA DÉcrMA - DA RESTLTÇÃCI
10.1 - Na hipotese de resilição do presente Contrato, antes do térrnino de sua viEência, a que
alude a Cláusula anterior, a parte que deu a resilição fará uma notificação prévia ê expressa com
30 (trinta) dias de antecedência, não cabendo as partes qualquer tipo cie indenização pecuniária.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ EA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1- O instrumento contnatual firnrado ern decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a8A da Lei nq 8.666/93.
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisãc adr"ninistrativa prevista no art.79, inciso l, da Lei na

8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos ! a lV,
parágrafos 1a a 4e, da Lei citada.

cLÁusuLA pÉcrrua sEGUNDA* Dos RrcuRsos ADsJnhIrsrRATtvcs M Á
/v,

Rua Prafessor Cavalc{tnie, 635, Fáíima, Senaclor Pompeu - Ceará
63.6ü0-ACIü - (88) 3449-!235 * CNPJ:06"741"672/0001-34
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12.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. '109 da Lei
ne 8.666193 e suas alteraçôes.
12.2- Cs recursos deverão ser interpostos nnediante petição devidarnente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente.
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara e encaminhados à Comissão de Licitação.

cLÁusuLA oÉcrnna TERcEIRA- DA ALTERAÇÃo cCINTRATUÀL
13.1- A CCI'{TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressões nc quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIcAÇÃO
14.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação no quadro de avisos do l-egislativo
municipal e no Diário Oficial do Estado - DOE, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1 - O Foro da Comarca de Senador Pompeu, neste Estado do Ceará, é o competente para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, que não forem resolvidas
amistosamente.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, lido e achado conforme, perante as testemunhas que abaixo subscrevem, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Senador Pompeu(CE), aos snze dias do mês de janeiro de 202'tr.

Ahú,rí fu^. dao' fir'//rCI
ABIDIA.S SERAFIM DO O FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Senador Fompeu
CONTRATANTE

t{iory' s B.,Jo. J-,"l-re. $-$,,' * "unoaaoi';*
MARIA DE FATIMA SILVA MARCELINO E CIA LTDA

Maria de Fátima Silva Marcelino
GPF no 014.475"673-07

CONTRATADO

1

UNHAS
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Rua Prafessor Cuvalc{rnte, 635, Ftit*na, Senador Fompeu - Ceará
6s.600-ü00 - {88) 3449-1235 - CA{PJ:06.741.672/0001-34


